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LEI Nº 1.077, DE 20 DE OUTUBRO DE 2022. 
 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
RECONHECER, PAGAR E PARCELAR DÉBITOS JUNTO AO 
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 
AMESC - CISAMESC, E ESTABELECE OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
EVANDRO SCAINI, Prefeito Municipal de Balneário Arroio do Silva/SC, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Município de Balneário Arroio do Silva/SC autorizado a reconhecer, pagar e 

parcelar débitos junto ao Consórcio Público Intermunicipal de Saúde da AMESC – CISAMESC, 
pessoa jurídica de direito privado, sem fins econômicos, inscrito no CNPJ sob o nº 
01.356.308/0001-37, previsto no artigo 241, da Constituição Federal, no plano infraconstitucional 
editado pela Lei Geral dos Consórcios Públicos - Lei nº 11.107/2005, e no Decreto Federal nº 
6.017/2007, no valor total de R$ 187.125,35 (cento e oitenta e sete mil cento e vinte e cinco reais 
e trinta e cinco centavos), a título de saldo de despesas não empenhadas, empenhadas, 
liquidadas ou não liquidadas, no período compreendido entre os meses de maio de 2020 e 
dezembro de 2020, relativas aos valores mensais de taxa de rateio e/ou outras verbas, já 
deduzidos os valores de multas, correção monetária e juros moratórios, nos termos do deliberado 
na Assembléia Geral Extraordinária n° 003/2019 e na Assembléia Geral Extraordinária n° 
001/2020, cujas atas constam do Anexo Único, parte integrante da presente Lei. 

 
§ 1º O valor do débito descrito no caput deste artigo poderá ser pago em até 15 (quinze) 

parcelas mensais, iguais e sucessivas, iniciando-se a primeira parcela no mês de outubro de 
2022. 

 
§ 2º A partir do mês de outubro de 2022, além das parcelas do débito consolidado de que 

trata esta Lei, o Município de Balneário Arroio do Silva/SC poderá pagar mensalmente taxa de 
rateio e eventuais aportes, com a finalidade de quitar as dívidas do Consórcio Público 
Intermunicipal de Saúde da AMESC – CISAMESC, acumuladas no período em que a 
municipalidade o integrou, desde que estejam estabelecidas em Ata de Assembléia Geral 
Ordinária e/ou Extraordinária, por meio de votação e aprovação nos termos e forma 
estabelecidos no Estatuto do Consórcio. 

 
Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a representar o Município de Balneário 

Arroio do Silva/SC nos atos constitutivos do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde da 
AMESC – CISAMESC, podendo exercer quaisquer funções administrativas previstas na 
estrutura organizacional do Consórcio. 

 
Art. 3º O Poder Executivo Municipal, na qualidade de partícipe do ajuste consorcial, deverá 

prestar contas dos recursos financeiros despendidos na consecução das atividades 
desenvolvidas pelo Consórcio Público Intermunicipal de Saúde da AMESC – CISAMESC. 

 
Art. 4º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar as alterações e ajustes em 

decorrência desta Lei, nos instrumentos de planejamento, o Plano Plurianual 2022/2025, a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias – LDO e a Lei Orçamentária Anual – LOA, vigentes e aplicáveis, 
para as inclusões e/ou alterações das despesas, projetos e programas previstos, observando-se 
para este fim, o disposto nos artigos 40 a 43, da Lei nº 4.320/1964, através de Decreto. 
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Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias do orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Balneário Arroio do 
Silva/SC, suplementadas, se necessário, por ato próprio do Chefe do Poder Executivo Municipal, 
observando-se para este fim, o disposto nos artigos 40 e 43, da Lei nº 4.320/1964. 

 
Art. 6º O Poder Executivo Municipal consignará nos orçamentos anuais e plurianuais do 

Fundo Municipal de Saúde de Balneário Arroio do Silva/SC, durante os prazos estabelecidos no 
§ 1º, do artigo 1º desta Lei, dotações suficientes para realizar o pagamento dos débitos 
parcelados pelo Município de Balneário Arroio do Silva/SC junto ao Consórcio Público 
Intermunicipal de Saúde da AMESC – CISAMESC. 

 
Art. 7º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a expedir atos necessários 

estabelecendo normas complementares à execução da presente Lei e às regulamentações 
necessárias. 

 
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Balneário Arroio do Silva, em 20 de outubro de 2022. 

 
 
 

EVANDRO SCAINI 
Prefeito Municipal 

 
 

Registrada e Publicada a presente Lei na Secretaria de Administração e Finanças, em 20 
de outubro de 2022. 

 
 
 

WILKER CORREA MACIEL 
Secretário de Administração e Finanças 
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ANEXO ÚNICO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


























